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1. PROJETO
Desenvolvimento de Metodologias Institucionais destinadas & Consolida¢do da Educac¢@o Superior como Fator de
Desenvolvimento Sustentavel do Brasil.

2. ENQUADRAMENTO

2.1 RESULTADOS

Resultado 2.2 - Resultado 2.2. Métodos, técnicas e instrumentos formulados para utilizagdo nos processos de acesso
e expanséao da Educacédo Superior e monitoramento dos programas de assisténcia e orientacao académica aos
estudantes das IES.

2.2 ATIVIDADES
Atividade 2.2.7 - Desenvolver estudos e pesquisas para subsidiar a SESu na avaliacao dos impactos dos programas
de acesso a Educacao Superior.

3. JUSTIFICATIVA

A Lei n° 10.260/01, que dispde sobre o Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) prevé no art. 3°, inciso I,
alinea b, que ao Ministério da Educacdo compete a supervisdo do cumprimento das normas do FIES, sendo que o
inciso lll, alinea b, do mesmo artigo, prevé que compete ao Comité Gestor do Fundo de Financiamento
Estudantil (CG-Fies), supervisionar a execuc¢éo das operagdes do Fies, sob coordenac¢éo do Ministério da Educacao.

Ja o art. 4°, 5°, incisos |, Il, Ill e 1V, da Lei n°® 10.260/2001, determina que o descumprimento das obrigacGes
assumidas nos termos de adesdo ao FIES e de participacdo nos processos seletivos conduzidos pelo Ministério
da Educacéo sujeita as instituicdes de ensino as penalidades.

O Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, que dispde sobre a estrutura do Ministério da Educacao, prevé

no art. 20, incisos | e V, a competéncia da Secretaria de Educacdo Superior para planejar, orientar, coordenar e
supervisionar o processo de formulagéo e implementagéo da politica nacional de educacgédo superior, e para formular
politicas e executar programas destinados ao acesso e a permanéncia dos estudantes na educacgao superior.

Desse modo, a Secretaria de Educagéo Superior (SESu) é a unidade do Ministério da Educacgéo responsavel pela
politica e programas de educagédo superior, através de sua Diretoria de Politicas e Programas da Educacédo Superior
(art. 21, IV, do Decreto n°® 10.195/2019).

Portanto, dentre as competéncias da DIPPES/SESU/MEC encontra-se a atividade de supervisor dos Programas

de acesso e permanéncia, incluso o Fies. Assim, ao serem constatados indicios de irregularidades na execucédo
dos Programas, e com vista & aplicacdo das penalidades previstas em Lei, se for o caso, faz-se necesséaria a
abertura de procedimento inicial instrutério e, confirmado o indicio de irregularidade, a instauracdo de processo
administrativo de supervisao.

A DIPPES/SESU/MEC recebe denlncias sobre possiveis irregularidades dos mais diversos 6rgdos e diretamente
por pessoas fisicas nos seus canais formais de atendimento, entretanto, em razao de sua capilaridade no pais e
de sua atribuicdo constitucional, o Ministério Publico, seja o Ministério Publico Federal ou os Ministérios
Pudblicos Estaduais, é importante vetor de apresentagdo a area de denuncias de indicios de descumprimento ao
arcabouco normativo do Fies.

A Lei Complementar n® 75, de 20 de maio de 1993, que disp8e sobre a organizacdo, as atribuicbes e o estatuto do
Ministério Publico da Unido, prevé que € funcéo institucional do MPU zelar pela observancia dos principios
constitucionais relativos a educacéo (art. 5°, inciso Il, alinea d), e pelo efetivo respeito dos Poderes Publicos da
Unido e dos servigos de relevancia publica quanto aos direitos assegurados na Constituicdo Federal relativos a
educacdo (art. 5°, no inciso V, alinea a).

A Lei n° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que dispde sobre normas gerais para organizacdo do Ministério
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Publico dos Estados, traz a estruturagdo e funcionamento dos Ministérios Publicos Estaduais.

O Ministério Publico da Unido, por meio do Ministério Publico Federal, e os Ministérios Publicos Estaduais,
observadas as respectivas competéncias, atuam quando do encaminhamento de dendncias relativas a
possiveis infragbes aos normativos do Fies por meio da instrucéo de noticias de fato ou da instauracdo e instrucéo de
inquéritos civis, que, eventualmente, podem originar agdes civis publicas.

Tanto Ministério Publico Federal quanto os Ministérios Publicos Estaduais quanto atuam na apuracdo de
indicios de descumprimento do normativo do Fies, cumprem tanto o papel de defesa dos direitos dos estudantes,
da coletividade eventualmente prejudicada e do interesse publico - sendo esse convergente com a atuacao da
DIPPES/SESU/MEC - quanto de acompanhamento da atuac¢do do Ministério da Educacéo no papel de supervisor
no ambito administrativo.

Entretanto, vislumbram-se lacunas sistémicas, ambiguidades normativas e, mais do que isso, potenciais
melhorias incrementais tanto no normativo do Fies quanto nos macroprocessos por ele regulamentado quanto as
interlocucBes institucionais da area do Ministério da Educacdo competente na supervisdo do Fies com os
Ministérios Publicos Federal e Estadual quando esses apresentam denlncias de descumprimento ao
arcabouco normativo do Fies, seja por pessoas fisicas ou por mantenedoras de IES.

Assim, pretende-se a andlise juridica dos normativos que disciplinam os processos de supervisdo em face de
mantenedoras de IES que descumpram o regramento do Fies, bem como das normas que disciplinam a atuacao
dos Ministérios Publicos Federal e Estaduais na atuacdo de defesa dos interesses publicos relativos ao
financiamento proporcionado pelo referido Fundo, e dos casos atualmente em tramite na DIPPES/SESU/MEC que
tenham origem em referidos Orgdos, tendo como objetivo a padronizagdo de atuagdo e procedimentos da
DIPPES/SESU/MEC na interagdo com referidos 6rgdos de modo a potencializar as convergéncias para defesa do
interesse publico identificado na supervisédo das mantenedoras de IES que contrariem o normativo do Fies.

4. OBJETIVO DA CONTRATACAO

Consultoria especializada para o desenvolvimento de estudos subsidiarios a estruturagdo dos padrdes de interagao
institucional da Diretoria de Politicas e Programas de Educacao Superior da Secretaria de Educagdo Superior com o
Ministério Publico Federal e os Ministérios Publicos Estaduais nas demandas apresentadas por esses 6rgéos

gue resultem em procedimento de supervisdo ou Processo Administrativo Sancionatério em razdo de
descumprimento pelas mantenedoras de Instituicbes de Educacdo Superior dos normativos do Fundo de
Financiamento Estudantil (FIES).

5. ESPECIFICACAO TECNICA DOS SERVICOS A SEREM REALIZADOS
5.1 Especificagdo (TERMO DE REFERENCIA - 004/2021 OEI - SESU/DIPPES/CGPES)
Produto 1 -

Atividade 1.1 Levantamento e sistematizagdo em arquivo especifico das denuncias de possiveis
descumprimentos dos normativos do Fundo de Financiamento Estudantil em tramite na Diretoria de Politica e
Programas de Educacao Superior da Secretaria de Educacgdo Superior provenientes dos Ministérios Publicos
Federal e Estaduais.

Atividade 1.2 Classifica¢do das demandas sistematizadas na Atividade 1.1, a partir do arcabougo normativo
vigente do Fies, tendo por critério os dispositivos que podem ter sido descumpridos em razdo dos fatos
constantes das denuncias apresentadas pelos Ministérios Publicos Federal e Estaduais.

Atividade 1.3 Classificacdo das demandas sistematizadas na Atividade 1.1, a partir do macroprocesso dos
processos de supervisdo da DIPPESSESUMEC, da Lei n® 9.784, de 1999, e do normativo do Fies, da etapa
processual em que as demandas provenientes dos Ministérios Publicos Federal e Estaduais se encontram.

PRODUTO 2 -

Atividade 2.1 Levantamento e andlise juridica dos principais topicos da legislacao referenciada correlacionada as
competéncias e atuacéo dos Ministérios Publicos Federal e Estaduais.

Atividade 2.2 Levantamento e analise juridica dos principais topicos da legislacao referenciada correlacionada a
atuacéo dos Ministérios Publicos Federal e Estaduais na apuracéo de irregularidades cometidas por
mantenedoras de IES aos normativos do Fies.

Atividade 2.3 Analise sobre a interacéo formal e institucional entre a DIPPESSESUMEC e os Ministérios
Publicos Federal e Estaduais ocorrida nas demandas identificadas no Produto 1, considerando os
levantamentos das Atividades 2.1 e 2.2.

PRODUTO 3 -

Atividade 3.1 Levantamento e sistematizacéo da legislacéo e normativos do FIES referentes ao procedimento
inicial instrutdrio e ao processo administrativo de supervisdo, considerando a interagao formal e institucional entre
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DIPPESSESUMEC e Ministérios Publicos Federal e Estadual.

Atividade 3.2 Apresentacéo de proposta de padronizagéo de atuacao e procedimentos da DIPPESSESUMEC na
interacdo com referidos Ministérios Publicos Federal e Estaduais de modo a potencializar as convergéncias

para defesa do interesse publico identificado na supervisdo das mantenedoras de IES que contrariem o
normativo do Fies, com sugestao de ajustes no macroprocesso de supervisao das mantenedoras que
descumpram regramento do Fies e do normativo aplicavel.

6. REQUISITOS MINIMOS DE QUALIFICACAO
A. Formacdo Académica

A.1 Formag&o académica (TERMO DE REFERENCIA - 004/2021 OEI - SESU/DIPPES/CGPES)
Nivel superior completo, devidamente reconhecido pelo MEC, na &rea de Direito.

B. Exigéncias Especificas

B.1 Exigéncias especificas (TERMO DE REFERENCIA - 004/2021 OEI - SESU/DIPPES/CGPES)
Experiéncia Minima Necessaria

Experiéncia profissional minima de 2 dois anos em assessoria juridica.
Conhecimentos ou habilidades desejaveis

Experiéncia em atividades organizacionais e administrativas da Administragédo Publica Federal.

Experiéncia em elaboracdoproducédo de proposta legislativanormativa.

Experiéncia na elaborag&o de documentos administrativos, juridicos e normativos.

Conhecimento na area de legislacao de acesso e permanéncia na educacao superior.

Experiéncia de programas do Governo Federal de acesso, democratizacdo e permanéncia na educacgao superior.
Conhecimento e experiéncia sobre a tutela de interesses difusos e coletivos da area da educacao superior pelo
Ministério Publico Federal ou Ministério Publico Estadual.

Conhecimentos sobre processo administrativo e sobre supervisdo de politicas publicas e programas.

7. PRODUTOS OU RESULTADOS PREVISTOS
7.1 Produtos (TERMO DE REFERENCIA - 004/2021 OEI - SESU/DIPPES/CGPES)

Otd. Parcelas: 3

ENQUADRA | DESCRIGAO DA PARCELA VALOR DA | PRAZO DE

MENTO PARCELA | ENTREGA

2.2.7 Produto 1- Documento técnico contendo estudo com levantamento qualitativo R$ 15.500,00 | 60 dias apéds a
sobre as denuncias de possiveis descumprimentos por mantenedoras de assinatura do
Instituticbes de Educagao Superior IES dos normativos do Fundo de Financiament contrato

o

Estudantil em tramite na Diretoria de Politica e Programas de Educacéo Superior d
Secretaria de Educagédo Superior provenientes dos Ministérios Pablicos Federal

e Estaduais, com a classificagéo daS irregularidades passiveis de apuragado e da
etapa processual em gue se encontra.

2.2.7 Produto 2 - Documento técnico contendo estudo analitico e juridico sobre as R$ 14.500,00 | 150 dias apos a
competéncias e atuacdes possiveis dos Ministérios Plblicos Federal e Estaduais assinatura do
guanto a possiveis irregularidades cometidas por mantenedoras de IES aos contrato
normativos do Fies.

2.2.7 Produto 3 - Documento técnico contendo estudo analitico e juridico acerca dos R$ 18.000,00 | 210 dias apés a
processos administrativos de supervisdo do Fies, com sugestao de padroniza¢éo assinatura do
de atuacéo e procedimentos da DIPPESSESUMEC na interagao com referidos contrato

Ministérios Publicos Federal e Estaduais de modo a potencializar as
convergéncias para defesa do interesse publico identificado na superviséo das
mantenedoras de IES que contrariem o normativo do Fies.

8. VALOR GLOBAL

8.1 Valor global (TERMO DE REFERENCIA - 004/2021 OEI - SESU/DIPPES/CGPES)
R$ 48.000,00

9. LOCAL DE ENTREGA/REALIZACAO

9.1 Local de entrega/realizagdo (TERMO DE REFERENCIA - 004/2021 OEI - SESU/DIPPES/CGPES)
Brasilia, DF.

10. PRAZO DE EXECUCAO
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10.1 Prazo de execuc¢do (TERMO DE REFERENCIA - 004/2021 OEI - SESU/DIPPES/CGPES)
Data de Inicio: Data da assinatura do contrato
Periodo até: 7 meses e 12 dias
Data de Término: 17/11/2021

11. NUMERO DE VAGAS

11.1 Numero de vagas (TERMO DE REFERENCIA - 004/2021 OEI - SESU/DIPPES/CGPES)
1 vaga(s)

12. CRITERIOS DE SELECAO
Formac&o Académica - INSTRUCAO (pontuacdo méaxima 5 pontos - cumulativo)

P6s-Graduacéo lato sensu nas &reas solicitadas no perfil profissional
2 pontos

Mestrado e/ou Doutorado na area solicitada no perfil profissional
3 pontos

Experiéncia Profissional - (pontuagdo méaxima 45 pontos -ndo cumulativo)

De trés a quatro anos de experiéncia, conforme solicitado no edital de sele¢éo.
10 pontos

De cinco a seis anos de experiéncia, conforme solicitado no edital de selec¢éo.
25 pontos

De sete a oito anos de experiéncia, conforme solicitado no edital de sele¢éo.
35 pontos

Acima de oito anos de experiéncia, conforme solicitado no edital de selec¢éo.
45 pontos

Entrevista Pessoal - (pontuacdo méaxima 50 pontos - cumulativo)

Expressa-se com cordialidade e polidez, apresentando boa fluéncia, clareza, objetividade e coeréncia na
argumentacao e capacidade de raciocinio.

Até 1 ponto

Conhecimentos sobre processo administrativo e sobre supervisdo de politicas publicas e programas.

Até 3 pontos

Experiéncia em atividades organizacionais e administrativas da Administra¢édo Publica Federal.

Até 5 pontos

Experiéncia na elaboragdo de documentos administrativos, juridicos e normativos da Administragdo Publica
Federal.

Até 5 pontos

Conhecimento sobre a legislacdo da educacéo superior.

Até 8 pontos

Conhecimento e experiéncia em avaliacdo, supervisdo e monitoramento de politicas publicas.

Até 8 pontos

Experiéncia no acompanhamento e execucdo dos programas do Governo Federal de acesso e permanéncia na
educacéao superior

Até 10 pontos

Conhecimento e experiéncia sobre a tutela de interesses difusos e coletivos da area da educacgéo superior pelo
Ministério Publico Federal ou Ministério Publico Estadual.

Até 10 pontos

13. CONSIDERACOES

As acdes, os produtos e resultados serdo supervisionados, analisados e avaliados pela Coordenacéo-Geral de
Programas de Educacdo Superior da Diretoria de Politicas e Programas da Educac¢do Superior CGPES/DIPPES
gue sera responsavel também pela aprovagdo ou ndo dos produtos da consultoria. Poderdo ser feitos ajustes
neste Termo de Referéncia no que tange ao cronograma de execucdo e descricdo das atividades, desde que de
comum acordo entre as partes e com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias.

A consultoria terd sede em Brasilia (DF), com disponibilidade para viajar por todo o pais.
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